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DECRETO Nº 026/2018 

Decreto Ponto Facultativo na 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do 

Piauí-PI no dia 16 de novembro de 

2018. 

O Prefeito de Juazeiro do Piauí-PI, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal e com base no decreto 17619/2018 do governo do 

estado do Piauí-PI, 

DECRETA 

Art. 1°. Ponto facultativo p·~a os serviç'os públicos municipal no dia 16 

de novembro(sexta-feira) data alusiva ao feriado · do dia 15 de novembro(Proclamação da 

República). 

Art. 2º. Serão mantidos os serviços ess.ençiais e: _de atendim~nto à saúde. 

Art. 3º. Fica suspenso o atendimento ao _público desta prefeitura neste dia. 

Art. 4 ° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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